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rNorcaçÃo de N'tl3 /2023

lndico a mesa diretória desta casa legislativa após ouvido o plenário em
conformidade com o Art. 100 do regimento interno, que o Executivo Municipal, viabilize a
esta Casa de Leis, um Projeto de Lei nominando o Loteamento da entrada da cidade

como: Loteamento José Murilo Barreto dos Santos.

JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã, 25 de Outubro de2023
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